
  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 

PORTARIA N.º 271/GP/TRT 19ª, DE 19 DE ABRIL 2024 
 

 O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º, do Ato GP/TRT 19ª n.º 38, de 

20/02/2024, que determina a composição do Subcomitê de Atenção a Pessoas em 
Situação de Rua e suas interseccionalidades do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região,  

 
CONSIDERANDO o constante no PROAD n.º 5.977/2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Compor, na forma do art. 2º do Ato GP/TRT19ª nº 38/2024, o 

Subcomitê de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades do 
TRT da 19ª Região, com os seguintes membros:  

 
I – Vanda Maria Ferreira Lustosa, Desembargadora-Ouvidora, que o coordenará; 
II – Luciana Espírito Santo Silveira, Juíza do Trabalho indicada pelo Presidente do 
Tribunal, que atuará como vice-coordenadora; 
III - Valéria Perdigão Gomes Soares Bezerra, Diretora da Divisão de Ouvidoria; 
IV - Mary Lidian de Lima Ferraz, Diretora-Geral; 
V - Antônio Idalino dos Santos, Secretário da Corregedoria Regional; 
VI - Manoel Messias Feitoza, Secretário-Geral da Presidência;  
VII - Victor Rezende Dorea, Secretário de Governança e Gestão Estratégica; 
VIII - Maristela Pellenz Casado, Secretária da Escola Judicial; 
IX - Marcelo Vitoriano Torres, Coordenador da Polícia Judicial; 
 

Parágrafo único. Atuarão como suplentes os substitutos legais dos 
membros do Subcomitê. 

 
Art. 2º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da data de 

publicação. 
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